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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Administração de Profissionais

Diretoria de Administração de Profissionais

 

Circular n.º 11/2021 - SES/SUGEP/COAP/DIAP Brasília-DF, 29 de março de 2021

 

PREZADOS GESTORES,

 

 

Considerando a Lei nº 6.790, de 18 de janeiro de 2021, a qual dispõe sobre o desmembramento e a reorganização da carreira
Assistência Pública à Saúde, do quadro de pessoal do Distrito Federal, e cria a carreira Técnica em Enfermagem no quadro de pessoal do
Distrito Federal.

 

O presente instrumento visa esclarecer que os servidores técnicos em enfermagem que �veram suas carreiras reorganizadas
terão direito a usufruir folga de feriado. Destacamos que aos referidos servidores serão man�dos todos os bene�cios da carreira anterior em
observação ao Art.  3º, Parágrafo único e art. 16, da Lei 6790/2021:

 

Art. 3º A carreira Assistência Pública à Saúde fica reorganizada nos cargos e quan�ta�vos na forma que segue:
(...)

Parágrafo único. Ficam man�das as demais regras e especificidades inerentes à carreira de que trata o caput.

 

 

Lembrando que no próximo dia 02/04/2021 (sexta-feira), é declarado feriado nacional conforme Decreto nº 41.716, de 14 de
janeiro de 2021:

 

Art. 1º Ficam divulgados os dias de feriados nacionais e locais e os dias estabelecidos de ponto faculta�vo no ano de
2021, a serem observados pelos Órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, sem
prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais:
(...)
V – 02 de abril: Paixão de Cristo (feriado nacional)

 

 

Isto posto, orientamos que as chefias acompanhem as escalas e orientem os profissionais de saúde quanto à aplicabilidade da
Lei, visando a manutenção dos serviços prestados.

 

Por fim, encaminhamos o presente para ciência e ampla divulgação.
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